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PROC. No 2gtt.OU ZO22-PÉ

Íorna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de ITATIRA, por
meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, com Sede a Rua Padre José Laurindo, n.o 1249 - Centro -

f,'ATIRÂ'CE, CEP: 62.720=0AA, reaiizar'á licitação na modalidade pnECÃO, na ,€o;'ma fla'RÔttt:Cl, do
tipo Menor Preço, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20

de setembro de 2019, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de

15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8'666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

.- TIPO DE LICITAçAO: Menor preço por item'

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉz U I l2l2022 - Horas: 08:00100

LTMTTE PARA ÍMPUGN AçÃlOt 09 t l2l2o22 - Horas: 14:00:00

ABERTURA E ANÂLISE DAS PROPOSTASz L4l,.2l2o22- Horas: 08:00:o0

iNÍCiO DA SESSÃO DE DTSPUTÂ DE PREÇOS: 74 i 7212022 - lloras: o9:3o;{x)

REFER NCIA DE TEM Para todas as referências de temoo será observado o horário de ta

H

rao n sr

FoRMALIzÂçÃo DE eONSULTAS E EDTTAL pelo site www.bll'oro.br

ComÉem este Edital os Anexos:

ANEXO 01 - TERMo DE arrrnÊtcte Do oBJETo
EXrGÊNCIAS pene nnalrrra$oAN o02-

DF

ANEITJ U5 -

ANEXO 04
AN 05-

n e rta

\, - Endê!€ço: LOCAL: - Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.oro'bÍ

oBJETO : A presente licitação tem como -objeto a AQUISIçÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERMDOS DO

PETRóLEo orsrrtloos I ATENDER Às necessrolDEs DAs UNTDADES ADMINTSTRATTVAS Do

MUTiICÍPIO DÊ TTATIRÂ.

MODELO OE CARTÂ PROPOSIA COMERCIAL PARÀ LICITANTE VENCEDOR

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE UCITAçÕES DA BLL

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE
u$o or FATos IMPEDmvosANEXO 06 . DECLA

email: orefeitura itati otmail.com

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP:62.720{00
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AÍ{Exo 07 - orcuan$o DE QUE NÃo EMeREGA MENoR
ANEXO O8-DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAçAO DE ME/EPP
aNExo 09 - orcunnçÃo DE RESeoNSABIUDADE
ANExo lo-DECLAnnÇÃo oe que ruÃo TNTEGRA sEU coRpo socrAL, NEM EM sEU QUADRo FUNCIoNAL,
EMPREGÂDO PUBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ORGAO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇAO
MUNICIPAL.
ANEXO 11 -TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

r. orsposrçõeS PRELIMINARES:

1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pr€gão,
na Forma Eletrônicâ (licitâçôes) da Bolsa de Licitacões e Leilões.

7.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de ITATIRA, denominado Pregoeiro,
mediante a inseÇo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante
da úgina eletrônica da Bolsa de Licitacões e Leilões (www.bllcomoras.oro.br).

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO!

2.1 O Íornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando tamtÉm para a data e horário para início da disputa.

s. cororçôrs nlm eanrrcreaçÃo:

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências.
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão oarticiDar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitacões e Leilõ€s.
3.3 E vedada a pafticipação de empresa em forma de consorcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perí,odo de suspensão
no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitacões e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
âl fãcti.rrltênt r n:rlirrrlar alê lrrânalâtar ôr rtôrôãndô à a^rrêtôrà ã<<ôriâalâ nôr mâiô riê <êrr ônêrãdôr

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilô€s (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitacôes e Leilôes (ANEXO 04).

^ 
-..G+Â áâ a'lÉraaianrli:raia a rrca á^ êiê+aÉâ Gatt\ = ataa A^ l:-it.áiâ r,ôÉ.ô,1^?,1^ 

^â++âãÂ 
arrô

pagará a Bolsa de Licitacões e Leilões, provedora do sistema eletrtnico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de tôxa pela utilização dos
recunros de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL -
Bolsa de Licitações e Leilões, anexo O4

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/@0148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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3,7 A microempresa ou empÍesa de pequeno porte, apÍ€sentar declaração constante no Anexo
08 para Íins de habilitação, o seu rcgime de tributaÉo para fazer valer o dircito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;

Q conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilibção do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILOES:

4.2 As pessoas jurÍdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato
previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitaÉo previstas no Edital.

4,4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos
de preços, em nome do licitante. somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do BÍasil.

4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

4.8 A paÍticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecido.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: ô2.720{00
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4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a s€ssão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 O l;citante responsabiliza=se exclusiva e ,tormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, âssurÍr€

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou poÍ seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compaÚvel com o objeto d€sta
iicitaçâo.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o agricultor familiar. o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Comdementar no 1ã, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.14.1 que não atendam às condições deste Edibl e seu(s) anexo(s);

4.14.2 estrangeiros que não tenham repreentação legal no Brasil com @eres expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.14.3 que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo go da Lei no 8.666, de 1993;

4.14.4 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.14.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

746120 14-TCU-PIenário).

4.15 Qualquer dúvida em relafo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600. ou atraves da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.oro.br.

5. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.í. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horario

estabelecidos para abertura da sessão pública, bem como, validade da proposta, quando. en6o, encerrar-se-á

automaticâmente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O licitante devera apresentar a proposta de Preços inicial e final de acordo com o modelo fomecido no edital
e infiormar os valores da proposta inicial no sistema;

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma "Acesso Identificado no link - acesso
publico, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a

mesma será automaticamente lnabilitada.

5.4. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente @erão ter as extensões
*.doC, +.xls. ou *.pdf.

5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edihl, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art" 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o qü€ soniente ocorrerá ap<is a realiz-ação dos procedimentos de negociaÉo e juJgamentú da proposta.

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1 .1 Valor unitário;

6.1 .2. Marca;

6.'1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável;

6.2. Todas as êspecificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tr-ibútaííos, cornerciais e quaisquer outros que incidaÍÍr direta ou indiretaÍÍente no í:rrecírriento dos

bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
\z apresentação.

7. DA ÂBERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.í. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edibl.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, dexlassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 2 i TarnLÉrn será desclassificada à oíooosta otre itientifioue o licitarite rlo lancaniento da matca e
detalhamento do objeto.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificacão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.10.14
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etaE ccmpetltiva, os llcitantes deverão encaminhar lances exclusjvamente W meio Co

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitario.

7.6. Os licitantes @erão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estàbelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrôdo pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposA que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (centavo).

7.9. O intervaio eÍrtíe os iãí.ices ertviados peio mestiro licitarrie não çxrterá ser fiíeriot a vi.rte (20) segtrndos e
o intervalo entre lances não @erá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 06
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.71 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

âutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

7.12 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no caso de
lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se.á
automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessoi'ado pela equipe de apoio, justificadamente, adÍni$i" o rcinícia da sessão pública de lances, eÍn p,.ol da
'-- consecução do melhor preço,

7.15. caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sê esE for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. zl4 e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno Dorte que se encontrarem na

faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obígatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados oelo sistema, contados após a comunicação automática EEra tanto.

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
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7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados p€las microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estranqeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as proDostas que fizerem jus às margens

de prefurência, conforme regulamento.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 20,

da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.22.1. no Wis;

ry 7.22.2. W empresas brasileiras;

7.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 .22.4. Wí empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoô com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

íe9r5rdçdu.

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletónico dentre as propostas

empatadas.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraprofnsta aô lieitànte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7 .24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificâdo que, no pÍazo de O2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada via e-mail, acompanhada, se for o
:-, côso1 dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

a presentados.

7.25. Aús a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPC'STA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoêiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, obsewado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do
Decreto n.o L0.O24l 20t9.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em mzão do disposto no

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível,
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E.3.'1. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitários simbólicos, irrisorios ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitâção não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do póprio
licitante, paÍa os quais eie rei'iúncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indkios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
visbs ao sâneamento das propostas, a sessão pública somente @erá s€r reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.7. A pftzo estabeiecido pocjerá ser prorrogado peio Pregoeiro por soiicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoêiro.

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

8.8.1. Nessa hipótese, bem como êm câso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplica$o da margem de preferência.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

ô.íA. Hawndo neeessidade, o Fregoeiro suspenderá a sessão, infiormando no*chaí' a dova
data e honário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1 1.1. Tambem nas hlúeses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

@eá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

E.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
llcitantes.

o. tt. NU5 rleÍt5 du exLtu5tvus pdtd o w LtLtpdçdu ue r t rLÍutr ÍtpÍtrsds E eíÍlpÍe5<r5 ue pequqtu puÍ(e,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoêiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos r+4 e 45 da LC no 123,

de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Enrar:â: - :^áti.â ^r 'ãh+^ à :-ôilã-ã^ .15 ^.^M.lâ ^ ^,ô^Mi, 
r,ôFiçi-ã.á â h5l. ilii-^ã^ .l^ li-ilrh+ô nhcanr:âa n

disposto neste Edital.

9. DO EI{CAIIII{HAMEÍ{TO DA PROPOSTA VET{CEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas)horas
após declaracão de vencedor em formato diqital (pdf) para o e-mail lieitacaotatira@gmaill.c!m.

1 1 sFr rêílinialâ cm línor ra rylrfr rar rêcâ datilrrrrafada Ôl r alinitâalâ êm rmâ viâ qem cmendaq raq rraç- Rua pe.-Jósê LauÍnáo, lilg j centro - ttatíra-cÉ -cEP: 62.72'0{00
CNPJ:07.963.739/@01{8 Fone/Fax:(88)3436.10114

email: preÍeitura itatira@hotmail.com
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entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlüma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representa nte legal.

9.1 .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tjpo. fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
^l^t.^l ^- ^l^^-i--^- ,/-+ Eô ,.1- I ^: ^ô ô azr /^r\

9.3.'1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de oualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

. de derlassificação.
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, apos a homologação.

10, HABILITAçÃO

10.1 Conforme ANEXO 02.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
dírurduuS ts u5 que ucre ucl,€ltudÍ!.

'' 11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscãl e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hiÉteses, serão adotôdos os procedimentos

imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de lances.

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico C'chay), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12. DÀ ADIUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicãdo ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
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12.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. O TERMO DE CONTRATO OU II{STRUMENTO EQUIVALENTE

í3.í. Apos a homologaÇo da licitação, em s€ndo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

í3.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceihr instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Grta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem p§uízo das sançôes previstas neste
Edital.

14. Do RECEBTMENTo Do oBJETo r ol rrscllraçÃo
14.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

ls. oas oanrclçõEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRÂTADA

15.1 . As obrigaçõ€s da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

16. DA GARÂ]TTIA

16.1. As condições da garantia do bem estão previstas no Termo de Referência.

17. MuLTAsrsltçôsslolurNrsrRATrvAs

17.1 As multas e sanções est:io previstas no Termo de Referência.

18. PRÂZOS E CONDIçõES DE ENTREGA DO OB'ETO:

18.1 São os previstos no Termo de Referência

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado, conforme disponibilidade de recurso financeiro, após a entrega do objeto com
v â ,nrÊ<Ântã.ã^ dã racnê.+h,ã fâtt 'râ nârâ t.vl^r/c\ ^/c\ itÀm/ôc\ ma.li,ôta .lêrúcit^ .lâ ômôrô.â

vencedora em conta-corrente devidamente identificada e apresenfação da: certidão negaüva que prove a
regularidade com o FGTS; ceftidão negativa de débito - CND emitida pelo INSS; certidão negativa Municipal;
certidão negativa estadual; certidão negativa federal.

19.2. Caso o objeto licitado seja aprovado pela S€cretaria de o paqamento será
efetuaCo ãté c 3oo(trigé5imc) dia apos o protocolc da Fatura pelo(a) CONTRA-TADO(A).

20. DOSRECURSOSORçA'I{ENTÁRIOS

20.1 - Os recursos orçamentiirios são os estabelecidos no Termo de Referência.

2:,. IMPUGNÂçÃO AO EDITAL E RECURSlOS

21.1 Não serão conhecidos às impugnaçõês e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para res@nder pelo proponente.
21.2 Até três daas úteis antes da data lixada para recebamento das propostas qualquer interessado
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório somente atraves da plataforma

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
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21.3 A impuonacão não oossui efeito susoensivo e caberá ao pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobÍe a impuonacão no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação;

21.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazàlo,
através do seu repÍesentante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, dede logo, intimados a
apresêntar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do reconente, so
s€rão aceito os recursos atraves da plataforma bllcompras.

21.5 Â falta de manifestação imediata e motiyada importará a preclusão do direito de recurso

21.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada
a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

21.7 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

21.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

As ImDuonacões. Esclarecimentos e os recursos deverão seÍ manifestados somente na plataforma
bllcomoras.

22. DISPOSIçÕES FINAIS

22.7 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
ITATIRA revogáia, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE ITATIRA
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

22.2 O proponente é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informações presbdas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções

'--, cabíveis.

22.3 É facultado ao Prego€iro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22,4 Os pro@nentes intimados parà prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

22,5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afasbmento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22,6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interp.etadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a seguranç da
contratação.
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22,7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

22.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro

22.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

22.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação
de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

22.7L O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de ITATIPá, Estado Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

22.72 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:0O horas, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de ITATIRA, para melhores esclarecimentos.

22.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora faá parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente.

22.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.15 Os cisos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

22.16 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.ffi193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do
artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

22.17 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas
condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei no 8.666/93 com as alterações da Lei no 8.883/94.

ITATIRA - CE, 01 dE de 2072.

rion Soares
de desp€sas
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ANExo 01 - TERMo oe nerenÊncra

1. DO OEJETO: nqUrS$O Oe COMAUSúVEIS E DERIVADOS OO prrnólrO DESTINADOS l AreUOrn ÀS

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRANVAS DO MUNICIPIO DE ITATIRA.

2. ESpEcIFIcAçÃo oos MATERTAIS/eRoDUTos:

ITEM EsPEcrHcaçÃo UNID. AÍDÊ.

I Recorgo de Gós lipo GLP - Botijôo 13kg Unidode 2.204

2 Gqsolina Comum Litro 900.000
^t^,c uleset J ru

4 Etonol Litro r00.000

LIIÍ() 7ôA.AAA

3. DA ESTIMATIVA E REFERENCIAL DE PREçOS:

O vaior estimado ou o vaior máximo aceitável para a contrata@o possui caráter sigiloso e será disponibilizado
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo. Será tornado público apenas e
imediabmente após o encerramento do envio de lances, conforme art. 15 do Decreto no 10.024119.

4. METoDoLoGra r cntrÉmo DE TULGAMENTo:

4.i A aquÍsição do(s) objeto(s) disposto(s) no item 02 do presente Termo de Referência será reaÍizada por meio
de processo licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO, nos estritos termos do que dispõe a Lei
8.666/93, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal no 3.555/2000 e os entendimentos e jurisprudências dos
Tribunais de Contas do país.

4.2 Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o hpo de licitação - MENOR
PREçO POR ITEM, deverá ser adludicado o objeto da licitaçáo ao lacitante que apresentar o menor preço por
cada Item.

s, oas ooraçôrs onçluexrÁRrAs E ELEMENTo DE DEspEsA:

Gobinête do Prefelto

Funcionomenio do SecrêÍorio de Assislêncio Sociol

020 1 .0 4.1 22.00 52.2.@ 4

r80r .08. r 22.0052.2.0ó4
Bloco de Finonciomento de ProtêÇÕo Sociol Bósico - PSB 0ó0r.08.244.0r 25.2.038
Funcionomento do Proqromo IGD/PBF 0ó0 r .08.244.0 r25.2.04 r

Funcionamênto do Prooromo CrjonÇo Feliz o60t.o8.244.01 31 .2.042
Secretorio de EducoÇôo e Culturo o 50 t . 1 2. 1 22.W s2.2.022
runqeD 05a2.i2.3ó1.4%i.n33
Secretorio de GestÕo e Ploneiomento 0901 .04. r 22.0037.205ó
Fundo Municipol de Soúde 0 40 t .1 0.1 22.@ 52.2.0 1 2

Secretorio de lnfroestruturo 07 01 .04.1 22.OO52.2.O44

Secretoriq de Aqriculturo e Recursos HÍdricos o80 1 .20. \ 22.00 52.2.O 52

Secretorio do Juventudê r 30r.04.r 22.0037.2.057
Sêcrelcflo do Trobclho, Deseâv. Econô,,xicc c E|nprcendcdcrii,'nc
Secrêtorio de lurismo e Meio Ambiente r 50r .04. r22.0037.2.059
Secretqrio de Esporte 1 601.O4.1 22.ú37.2.060

5.1 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 (material de consumo).

6. JÚSTIFICÁTIVA:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
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6.1 A presente contratação tem como justificativa a necessidade de aquisiÉo de combustíveis e demais derivados
do petróleo para a manutenção e o regular desenvolvimento das atividades desempenhadas pela frota de veículos
própria e locados das unidades administrativas deste município, como por exemplo, deslocamento de servidores
públicos aos setores, outros lugares conforme atribuições e atividades a serem desempenhadas, málicos,
enfermeiros, profissionais da área da saúde de uma forma geral entre localidades do município para os Postos de
Saúde tja Famíiia - PSFs e Uniciades Básicas de Saúcie - UBS, translado de pacientes, entre ouiras atividades
comuns à rotina das Unidades Administrativas que resultarão em serviços prestados direta ou indiretamente à
população. luntamente a esta necessidade soma-se a aquisição de gás do tipo GLP como insumo fundamental para
o desempenho de atividades de copa e cozinhas das Unidades Administrativas do Município de ltatira, entre tais
atividades podemos destacar a produção da meÍenda escolar dos alunos da rede pública do município através das
diversas escolas municipais. Considerando o exposto, podemos concluir que a não contratação do objeto causaria
sérios prejuízos tanto para aciministraÉo quanto para os adminisüacjos.

6.1 A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, jusüfica-se pela maior rapidez em sua exrução
e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os
licitantes de reduzir preços durante o proprio certame.

7. RESPONSAEILIDADE DA CONTRATÁOA:

7.1. Entregar o objeto do Contrato, ate 31 de dezembro de 2023, em conformidade com as condições e
prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico no 077Z.0L|20ZZ-PE, no Termo Contratual, no Termo de Referência e
na proposta vencedora do certame, conforme a demanda, contados a partir do recebimento da Ordem de
Compra, @endo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

7.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumldas, todas as
condições de HABIUIAGO e qualificação exigidas na licitação;

7.3- Providenciar a imediata corrção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcando com eventuais p§uízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

7.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Secretaria contratante, até os(cinco) dias
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundarnentadas;

7.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria contratante, não serão considerados como inadimplemento
contmtual.

8- RESPONSABILIDADE DA CONTRÂTANTE:

8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

8.2. Fiscalizar e acompanhar a fornecimento do objeto contratual;

8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

9- FTSCALTZÂçÃO EACOMPANHAME TO:

A execução do objeto licitado será acompanhada e fiscalizada por representante designado pela CONIRATANTE
nos termos do Artigo 67 da Lei no. 8.666/93.
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10- SANçOES ADMINISTRATIVAS:

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execuÉo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
gararrticiu r.r clireitu previo da liLação e da dmpla deÍesd, ficara Ílipedido de licitar e Lurtrdt r lorír a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
conirato, erro cie execução, execução imperíeÍb, mora cie execução, íradimplemento conüatuai ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desoe que não caiba a apÍ,cação de san@o mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Fedemis, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato. por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 7o/o (dois por cento) sobre o valor contratuaÍ totaÍ do exercícÍo, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. p€la recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
W - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admanistração Pública, enquanto perdumrem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administmção pelos p§uízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3. No processo de aplicaSo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantda nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e UI do item 10,2 suprô
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Iv do mesmo item.

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crálito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

10.5. As sanções previstas nos incisos III e Mo item 10.2 supra, poderão ser aplicâdas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticaÍem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licibção;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;

10.6. - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal rp
recolhimento dequaisquer tributos.

LA.7. fu sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 1O,2 supra @erão ser aplicacias juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no pErzo
de 5 (cinco) dias úteis.
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10.8, A licitante adjudicatária que se recusar. injustificãdamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da notificâção que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00o/o (cinco por
cento) do valor total adjudicãdo, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.

10.9. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicãrem seu desinteresse.

11. vIGÊNcrA E pRA:zo or rxecuçÃo Íx) coNTRATo:

11.1. O Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de dezembro de 2023 podendo
ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.2. O prazo para início do fomecimento dos produtos será de até 48 (quarenta e oito) horas. a contar de
solicitação formal procedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no item 11.1. ou até o
prazo de prorrogação.

12. DO(S) LOCAL(ArS) E HOúRrO(S) DE ENTREGA DO(S) COMEIJSTWETS(S)r

O local e o hoÉrio de entrega do(s) combustiveis (s) objeto do presente pregão serão determinados pela
SECREIARIA DE CONTRATANTE do município de fAnRly'CE, após a formalização do contrato entre as partes.

13. GARANTIA

13.1 Não será exigido garantia para o produto.

14. DISPOSTçOES GERATS:

14.1 Os combustiveis e derivados objeto da presente licitação deverão atender às condições estabelecidas no
edital e termo de referência;

14.2 Não será aceito bem amassado, danificado, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa
comprometer a qualidade do seu funcionamento/uso;

14.3 Em hiútese alguma serão aceitos os itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo
da contratada o controle de qualidade do fomecimento dos produtos de sua respnnsabilidad+ cabendo ainda. a
contrabda, as suas próprias custas, o procedimento para correção de falhas eventualmente verificadas;

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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ANExo 02 - ExrcENcIAs plm xlaruraçÃo
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A empresa vencedora do Pregão deverá apres€ntar, imediatamente após o encerramento da disputa, os
documentos comprobatórios de habilitação relacionados abaixo, sendo que os tais deverão estar anexados na
plataforma do Sistema.

t-.2 DOCUiiENTOS DE iiAEILiTÀçAO

1.2.1 HabilitaçãoJurídica:

1.2.1.1 - Documento oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s)
socio(s) administradores.

1.2.1.2 - REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da
lunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz;

1.2.1.3 - ATO CONSTITUIVO, ESIATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E

TODOS OS ADmVOS em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da lunb
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz;

f.Z.f.c - ttlSCnfSO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartorio de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas lurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

1.2.1.5 - DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZASO plnn FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exiqir.

1.2.2. Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de Debitos
Gerais);

d) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicÍlio;

e) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Crálitos Tributiírios Federais e à DÍvida Ativa da União
(CllD), emitidas pela Receib Fe<jeral cio Brasil na forma da PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no i.751, de 2 de
outubro de 2014;

0 prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da competente
cedidão (CNDI).
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1.2.3. QualiÍicação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços proviúrios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses

da data de apresentaÉo da proposta, devidamente registrado na lunta Comercial da sede do Licitante;

a.1) - As empresas optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço patrimonial,

desde que apresentem documento comprobatório da boa situação financeira da empresa (demonstrar

através do extrato anual do simples nacional demostrando a movimentação financeira mês a Mês).

b) Certidão negatiya Íaiência e concordatô, recuperação judicial expedída pelo CaÉério Distribui,Jor da
da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.

b,1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá tamtÉm ser apresentada
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

b.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60
(sessenta) dias de sua emissão.

1.2.4. QualiÍicação técnica, conforme o caso:

1.2.4.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado de Câpacidade Tecnica ex@ido poí pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou esteja fornecendo satisfatoriamente produtos
compatíveis com o objeto da presente licitação, com firma reconhecida do assinante.

1.2.4.1.1 - O atestado deverá ser apresentado em conformidade com as condições a seguir:
a) Somente será considerado atestado válido o atestado com timbre da entidade expedidora e com a

identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física
identificada p€lo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas à confeÉncia pelo
Pregoeiro ou quem indicar;

b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expÍêssamente os itens cuja entrega
fora realizada, sendo tais itens devem seÍ compatíveis com o item proposto;
c) O atestado poderá, facultativamente, vir acompanhado de nota fiscal e/ou contrato correspondente.

1.2.4.2. Registro na Agencia Nacional de Petróleo - ANP.

1.2.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1.2.5.1. Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou
municipal, conforme modelo do anexo 05;
1.2.5.2. DeclaraÉo de que não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei no 8.666/93, conforme modelo do Anexo 06;
1.2.5.3. Declaração de que a empnesa atende ao disposto no Art. 7o, inciso XUIII da Constituiçáo
Federal (Lei 9.854 de 27ll1l99), conforme modelo do Anexo 07;
1.2.5.4. Declaração de que conhecimento do Edital e de todas as condições de participaÉo na Licitação e se
compromete a cumprirtodos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei,

conforme modelo do anexo 09;
1.2.5.5. Declaração de que não in@ra em seu corpo social, nem no quadÍo funciona!, empregado
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal - Art.90
inciso III da Lei 8.666/93, conforme Anexo 10.
1.2.5.6. Alvará de funcionamento da empresa.

1.3. Os documentos exigidos pard habilitação @erão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples. a ser
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais antes da abertura da
lictaçâo, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-sensÍvel (Fac-simile). As cópias deverão ser
apresentadas perfeitamente legiveis.
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1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a
habiiitação.

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos
se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,simultaneamente.

1.7. Os documentos de habilitação (INSCRIÇAO MUNICIPAL OU ESTADUAL, FALENCIA E

CONCORDATA) deverão estar em plena vigência e, na hipotese de inexistência de prazo de validade expresso no
documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento
das propostas, a apresentação dos docuemntos fora do prazo o tornara inabilitação.

1,8, Em se tÍatando de microenEpresa ougDreqde Dequeno ool@, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscâ|, será assegurado o prazo de S(cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pÍoponente for declarada vencedora do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais c€rtidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa,

1.9. A não regularização da documentação implicaÉ decadência do direito à Contrâtação,
sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei 8,666/93, sendo facultado à Administração
convocaÍ os licitantes t€manescentes, na oÍdem de classificação, para assinatura do contrato, ou
nevogar a licitação,
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ANEXO 03 . MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

enrcÃo, NA FoRMA ELETnônrcl No 0112.01/2022-pE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL INICIAL E FINAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos sewiços obieto da presente licitação Pregão, na
Forma Eletrônica no 0112.01/2022-PE acatando todas as estipulaçõês consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

roenrrrrclçÃo Do coNcoRR.ENTE:
NOME DA EMPRESAI
REPRESENTANTE e CARGO:
ENDEREçO e TELEFONE:

CNP] e INSCRIÇAO ESTADUAL:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ncÊltcIl e No DA coNTA anrucÁnra

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado? preço unitário e total por ltem, de acordo com o Anexo 01 do Edital

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso)

cororçÕrs ernnrs
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege â presênte

LOCAL E PRA:ZO DE ENTREGA

^^ ^^^-l^ ^^- ^ ^-^^-iê-^,] nr l^-+^ E.lil^lu srPsal rlouu

licitação.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abaümentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contrataÉo.

srt raalrFr.rJ r ,{ Lt írrí-^Lí,ti-

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBs: A_TNTERPOSTçÃO Or RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE Ol pnopoSre ArÉ
DECISAO.
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ANEXO 04

TERrriro DE loesÃo lo stsrEMA or pneeÃo elrnônrco DA Bou;ADE lrcrrlçõrs r lrrlões oo
BRASTL E DE TNTERMEDTAçÃo or oeruções

Telefone Comercial:

Representante Legal:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Ucitações e Leilões do Brasil. do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
z. .)ov . çJI.^., rJor.,/íruoucJ (,/9 LrLr(,orrtc.

i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos quais venha a
participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitâções em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos peia Bolsa de Licitações e Leilões cio Brasil, dos quais cleciara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletónico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar a taxa pela uülizaÇo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante r€onhece que a utilização do sisEma eletnônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo Iv do Regulamênto Sistêma EIetnônico de
Licitações da Bolsa de Licitaçõês ê Lêilões do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitaçôes e Leilôes a expedir boleto de cobrança bancária
referênte às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Iv do
Regulamento Sistema EleEônico de Licitações da Bolsa dê Licitações € Leilões.

5. (cláusula facultativa - para cas{, de uso de Célula dê Apoio (Corretoras) O Fornecedor/Comprador
outorga plenos @eres à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do
Codigo Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a
sociedade corretora, para tanto:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/000148 Fonê/Fax:(88)3436.1044

êmail: prefeitura itatira@hotmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Bairro

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:

Cidade: UF:

CEP: CNP.]:

Inscrição Estadual:

CPF:E-mail:

Resp. Financeiro:

Telefone:

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

I

RG:

I

E-mail Financeiro:
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i. Declarar que conhece e atende as condiçõ€s de habilitação previstas no EdiEl;
ii. Apresentar lance de preço;
iii. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
iv. Solicitar informações via sistema eletrônico;
v. Interpor recursos contra atos do pregoeiro;
ü. Apresentar e retirar documentos;
úi. Solicitar e prestar declaraçõ€s e esclarecimentos;
úii. Assinar documentos relativos às propostas;
ix. Emitir e firmar o fe{hamento da operação; e
x. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não

podená ser substabelecido.

Célula de Apoio (corretora):

Endereço:

CNP]:

6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo,
peio Licitante, mediante comurieação expressa, sem prejuízo cias respnnsai:iiiciades assumtias durante o prazo
de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

(Assinaturas autoriãdaíõom Íirma reconirecida êm cartório)

ossrnvacÃo: oeÚonróNo REcoNHEcER FrRMA (EM_cantomol DAs AssrNATatRAs E ANEXAR
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELAÍO ElOU CONTRATO
CON SO LI DADO ( AUTE N TIC ADAS ).

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
CNPJ:07.963.739/@01{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com

I
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ANEXO 4.1

alExo Ao rERMo oe loesÃo ao sIsrEMA elernônrco oe ucrmçõrs
DA BoLsA oe ucrraçõrs r lrrlõrs_oo BRASTL - (LrcrrANTE DTRETo)

INDICAçAO DE USUARIO DO SISTEMA

1

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
Nome:

Função:

Telefone: Celular:

2 Nome:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Função:CPF:

O Licitante reconhece que:

r. rl Jc, Ír rd c d !Ídvr crcuurÍÍld uÉ ruc uíLdçdu (lu u5u<Í ru poÍd dLr)5u du 5rJ(cÍírcÍ 5du qc u5u rÁLrusryv uc
seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por sr'entuais danos ou prejuízos decorrentes
de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita
de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
Í ÍEurd(dr Íreí rrE ó outú, pdíd u eLessdÍu uruqueru ue dcessu; e
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa. no Serviço de
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica,

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em caÉório)

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
CNPJ:07.963.739/ü)01-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: preÍeitura itatira@hotmail.com

CPF:

Fax: E-mail:
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ANEXO 4,2

CUSTO PELA UTILIZAçAO DO SISTEMA
_ SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Dketa, Cotação
Elemnica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias aús a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilõ€s do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias aús a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item
adjudicadg cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 100/0 e juros
moratórios de 1olo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crálito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletónica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORÂS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLUuqS DE APOIO (corretoras) para a represenbção junto no sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada

entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAçÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS
_ SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:

- 1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após a
:dn rdirerãn - limitâ.|^ â^ têt^ mávim^ .la Pê Ánn nn í<êic.ênfôc rêâi<\ nôr Ttêm âdir rdi.â.i^ .ôhrâ.|ô<

mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Rua Pê. José Laurindo. í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: preÍeitura itatira@hotmail.com
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O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 100/0 e juros
moratórios de 1olo ao mês, assim como inscíção em serviços de protecÊo ao crálito (SPC/ SEtoqSA e OUTROS) e
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

DA UTILIZAçAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETOPÁS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉ|-UUS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de
PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada
entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR

Como Licitãnte/ Forneeedor,. eoncordamos e anuímos com todos termos eontidos nêste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus eixpressos termos.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

ogsrnvlcÂo: oearcnrómo REcoNHEcER FrRMA (EM-cnatónto1 DÁs ÁssrÍvÁrunÁs E ANErAR
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE REIÁTO E/OU CONTRATO
CO NSO LI DADO ( AUTEN TIC ADAS).

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
CNPJ:07.963.739/@01{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmail.com

Local e data:
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ANExo 05 - orcunnçÃo DE TDoNETDADE

pnrcÃo rlrrnôurco No ort2-oU 2022-pE

DECLARAçAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF NO , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico no nstaurada pela PÍefeituÍa Municipal dê ITATIRA,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas,
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emiüda em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.7391000'148 Fone/Fax:(88)3436.1044

êmail: prêfeitura itatira@hotmail.com
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ANExo 06 - DEcunaçÃo DE FATos IMpEDITrvos

pnçcÃo etgrnôxIco tto ol-tz.ot I zozz-pÉ,

oecunnçÃo

(Nome da Empresa)

CNP]/MF NO , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores,

(Locnl e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPI.

Rua Pe, José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - GEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fonê/Fax:(88)3436.1044

êmail: preíeitura itatira@hotmail.com
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ANExo 07 - orcumçÃo or que rÃo EMeREGA MENoR

pnteÃo elernôxrco No 0112.01/2022-pE

oecumçÃo

(Nome da Empresa)

CNP]/MF NO , sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a pârtir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no
9854, de 27.70.99, que acrescentou o inciso V ao aft. 27 da Lei Federal no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPI.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: preÍeitura itatira@hotmail.com
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ANExo oB - oecumçÃo DE ENeUADRAMENTo EM REGTME DE
TRIBUTAçAO

pnecÃo elernônrco No 0112.01/2022-pE

DECLARAçAO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte.(Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNP-r / MF no, sediada (ende!'eço completo) Declaro (amos) pa!.a todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o
regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

LC'câi e data

Nome e no da cedula de identidade do declarante

Rua Pe. José Laurindo, | 249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
CNPJ:07-963.739/@01{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira(@hotmail.com
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altExo 09 - oecumçÃo DE RESeoNSABTUDADE

pnrcÃo elernônrco No 011zo1/ 2022-pE

DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para flns de atendimento ao que consta do edital do Pregão. da
Prefeitura Municipal de- que a empresa. .......tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de particioação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da emDrêsa:

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720.000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.10t14

email:@
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ANEXO 10

oecunnçÂo oe qur nÂo TNTEGRA NossocoRpo socÍAL,
NEM Nosso euADRo FUNCToNAL EMeREGADo púelrco ou

MEMBRo courssroNADo or óncÃo DIRETooU INDIRETo DA
aourrrsrnaçÃo MUNTcTPAL

PREGAO ELETRONICO NO O112,OU2O22.PE

DECLARAçAO

(Razão Social)

cNPyMF No_

Data _

Sediada
(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade_no_, instaurada pelo Municipio de não integra nosso
corpo social, nem nosso quadro funcional emp!'egado É)úblico ou memb!'o comlssionaclo de órgão direto
ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente,

Local
Nome do declarante
RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPI.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: oreÍeitura itatira@hotmail.com
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRÂTO NO

coNTRÂTo euE FAZEM ENTRE st o uuucÍpto oe
ITATIRA ATRAVES DO SECRETARIA DE

COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA.

O Município de ITATIRA, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE

em sua sede na Rua Padre lose Laurindo, no L249 - Centro, ITATIRA-CE, inscrito
no CNPI/MF sob o n.o 07.963.739/0001-48, neste ato representado(a) por seu Ordenador(a) de Despesa,s(a).-,
assinado, e do outro lado, a Empresa

doravante denominado de CONTRÂTANTE, no final
com sede na cidade de

Estado do à Rua/ n.o_ - Bairro inscrita
no CNPI/MF no representada pelo S(a). inscrito(a) no
CPFIMF n.o no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com a Pregão Eletrônico n.o 0112.0112022-PE. Processo n.o 29LL.0LI2O22-PE, em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal # 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os
Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRÂ . DO FUNDAMENTO LEGAL

o presente contrato tem como fundamento legal o processo de Licitação, na modalidade Pregão,
realizado nos termos acima, em conformidade com a Lei FedeÍal No 8.666/93 - Lei das Licitacõ€s
Públicas, suas alterações posteriores, c/c os termos da Lei Federal no 10,520, de 17107/2002 -
Lei oue Reoulamenta o Pr€oão, Lei no 123/2006, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a).
Sr(a). Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE_do Município de
ITATIRA-CE.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBlETo

constitui objeto do presente contrato a nQutsldo DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADoS Do PETRÓLEo
DESTINADOS A ATENDER ÀS ruTCTSSIOAOES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
ITATIRA, na conformidade com o Termo de Referência constante do PregãoEletrônico no 0112.01/2022-PE,
no qual restou vencedora a Contratada.

cúusur-A TERCETRA - Do vALoR E REArusrE

3.1.oobjetocontratualtemovalordeRl-(valorporeXtenso),aserpagocom
disponibilidade de recursos após a entrega da fatura e nota fiscal;

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

cúusul-A QUARTA - Do pRAzo E DA vrGÊNcrA

4.1 O Contrato resultante da pres€nte Licitação terá vigência a partir de sua assinatura. tendo validade
até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93,
e suas alterações posteriores.

Rua Pê- Jôsé Laurindo, 1249 - Cêntro - ttatiía-CE - CEPi 62.720á00
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: preÍeitura itatira(@hotmail.com
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4.2 O prazo para início da prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de
solicitação formal procedida pela Contratante, finalizando o contmto no prazo estabelecido no item 4.1
ou até o prazo de prorrogação.

cúusuu qurnrA - DAs oBRrcações ol coxrRÂTANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei # 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

5.2. Fiscalizar e acompanhar a fornecimento do objeto contratual;

5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a fornecimento do obieto
conh"atual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

cúusutA sExÍA - DAs oBRrcAçõrs oa corrnanol

6.1. Entregar o bem licitado, objeto do Contrato, até 31 de dezembÍo de 2023, em lugar a ser
designado pela Secretaria de no município de ITATIRA. em conformidade com as
condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico no 0712.0112022-PE, no Termo Contratual, no
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a Dartir
do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas
alterações;

6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de HABILIIAçÃO e qualificação exigidas na licitação;

6.3- Provrdenciar a imediata coneçào oas deficiências e/ou irreguiaridades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros. provocadm
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual;

6.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Secretaria de
até Os(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
deüdamente fundamentadas;

6.5- Os atrasos ocasionados por mouvo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de
48 (quarenta e oito) homs e aceito pela Secretaria de
inadimplemento contratual.

cúusulA SÉTIMA - DAs ALTERAçõES CoNTRATUATS

As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir, cujo elemento de

não serão considerados como

despesa é

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: preÍeitura itatiÍa@hotmail.com

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acÉscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme o disposto no § 1q, do art.65, da Lei de Licitações.

cúusurÁ orrAvA - DA oRTGEM Dos REcuRsos

I FUNcroNALrpApE po oRGÃo porÂçÃo 
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CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado, conforme disponibilidade de recurso financeiro, após a entrega do
objeto com a apresentação da respectiva fatura, para todo(s) o(s) item(ns), mediante depósito em nome
da empresa vencedora em conta-corrente devidamente identificada e apresentação da: certidão negativa
oue Drove a regularidade com o FGTS; certidão negâtiva de debito - CND emitida Delo INSS; ceÍtidão
negativa Municipal; certidão negativa estadual; certidão negativa federal..

9.2. Caso o objeto licitado seja aprovado pela Secretaria de o pagamento será
efetuado até o 3oo(trigésimo) dia apos o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

cúusuu oÉcrul - oas sarçôes

1O'1 Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas
neste Contrato e seus anexos, a CONTRATANTE poderá, de acordo com a natureza da infração e ao
objeto aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Advertência;
!I - Multa;
III - Suspensão;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
1O.2 A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.
1O.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:
10'3.1 Multa de 0,20lo (dois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato,
multidicado pelo núrnero de dias de at!'aso na e.".ecução do forneclmento/sen iço, até o déciÍno dia
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 10.3.2.
10.3.2 Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato sená aplicada na
hipotese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza máJia;
10.3.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicado na
hi@tese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer
outro inadimplemento cont,'atual de natureza grave, sem justificatite, ou com jusuflcativa não aceita pela
CONTRATANTE.
10.4. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de
acordo com o disposto na Lei Federal no 8.666/93 e alterações.
10.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, depois de comunicada do resultado.
10'4.2 Câso não sejam recolhidos no pi-iizú os valoi'es devidos pela CONTRATADA Íelüti',r'os às multas,
os mesmos serão dêscontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.
10,5, O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará tambÉm a CONTRATADA às demais
sançôes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações.
10.6. Âs penalidades são independentes e a aplicãção de uma não exclui a das oukas.
1O'7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência qr.re podeá *r aplicada nos ar,tos do PÍccessi do Pregão no 0112.01i2022-?E.

cúusur-l oÉcruA pRTMETRA - DA REscrsÃo

11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arís. 77 a 80 da Lei no-
8.666/93;

11.2. Na hipotese de oconer à rescisão administrativa prevista no art. 79. inciso I, da Lei nq 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágmfos lq a #, da Lei
citada.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720400
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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cúusuua oÉcrul securDA - DAs orsposrcõrs rrnms

12.1. Declaram as paftes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusurl oÉcIun rencrrRA - Do FoRo

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de ITATIRA, para conhecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

ITATIRA-CE,-dE
(dia) (mês) (ano)

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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